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Homologado em 30 de malo de 2014.

Contrato de Prestaçào de Serviços que entre si celebrarn o MUNIC1PIO DE PAlO BRAGADO e a
empresa GEFERSON MIGUEL BOLL - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municlulo de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurIdica de
direito páblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade
RG rt 2 903.579-6/PR e do CPF nQ 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida
Continental, n. 2 919, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: GEFERSON MIGUEL BOLL - ELETROESTE LTDA, Pessoa JurIdica de
direito privado, inscrita no CNPJ fl. 2 05.242.397/0001-41, corn sede na Avenida Continental, n.2
1204, MunicIpio de Pato Bragado - PR, neste ato representado pelo Titular, Senhor Geferson
Miguel Boll, portador do CPF n 2 023.829.019-00,acordam e ajustam o presente contrato, nos
termos da Lei N.2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçbes subseqUentes e legislaçào
pertinente, Licitaçào modalidade TOMADA DE PREOS 006/2014 e pelas clàusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, observaçoes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do objeto
Contratação de empresas do ramo, para fornecimento de material e mo de obra necessária,
visando a adequaço do sistema etétrico do Ginásio de Esportes "0 Bragadinho" as normas do
Corpo de Bornbeiros, conforme Projetos Técnicos, planilhas e rnemoriais descriivos, anexos
act Edital de Licitacâo ern referencia, e preços citados na respectiva Proposta de Preços datade
de 15 de maio de 2014.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo - Tomada de Precos n. 2 006/2014, quanto a
proposta adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus termos e condiçöes em tudo
quanto com ele não conflitarem.

Cláusuta terceira - Do prep, condiçoes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo
financeira
0 Valor Global a ser praticado neste Contrato será ate R$ 25.130,64 (vinte e cinco mil, cento e
trinta reais e sessenta e quatro centavos). 0 pagamento será efetuado conforme mediçäo, e
será liberado em ate 60 (sessenta) dias, após análise a aprovacão do Departamento de
Engenharia desta Municipalidade;

a) Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
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iscal deverão constar a discriminaçao dos itens, nümero da Iicitação, nümero
do Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou
entrelin has.

c) A Nota Fiscal/Fatura deveré ser ernitida pela prOpria Contratada, obrigatoriarnente corn
o nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçäo e na proposta de preços,
nao se admitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de
filials ou matriz.

d) A Iiberaçào do pagarnento fica condicionada a apresentação de:
Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçäo regular da Em p resa no
cumprirnento dos encargos sociais instituIdos por lei;

• 0 Prirneiro pagamento fica condicionado a a presentacâo da ART de Execucâo da
Obra, devidarnente recolhida, bern coma a presentacâo do Alvará de Construcâo da
obra;

e) 0 pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancària, devendo para tanto a
Empresa vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a
Conta Corrente que deverá estar obrigatoriarnente ern norne da mesma.

f) Ern caso de não curnprirnento pela Contratada de quaisquer disposiçOes contratuais, as
pagarnentos poderäo ficar retidos ate, posterior solução.

Clausula quarta - Da vigência do contrato, prazo de execuçâo dos serviços e do crédito
orçamentário
A vigência deste contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, podendo ser prorrogado, nos
terrnos da Lei. Os serviços deveräo ser executados em ate 60 (sessenta) dias após a assinatura
do contrato. As despesas decorrentes da execuçäo do objeto deste contrato, correrão por conta
de recursos financeiros disponIveis na(s) seguinte(s) Dotaco(oes) Orcarnentária(s):
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.007 - Secretaria de Esportes e Lazer
278121250.1.004 - tnfraestrutura Esportiva
4.4.90.51.01-5406— Outras EdificaçOes - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes
avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadirnplemento Contratual:
Sero consideradas as seguintes penalidades, sern prejuizo da açào civil e criminal que couber:
a) em caso de atraso injustificado no cumprirnento do objeto, será aplicada a Contratada multa
rnoratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente
corn o cumprimento das obrigaçöes contratuais, por dia consecutivo de atraso ern relacão a
data prevista para a execuçào dos serviços, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecuçäo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar a Contratada as sançães prvistas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo
que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual quando por açao, ornis,p,u
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negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigaçöes contratuais; d) suspensão
do direito de participar em Iicitaçöesjunto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos c/a CONTRA TANTE, em caso de
rescisöo administrativa prevista no art!go 77, do Lei 8.666/93.

Cláusula Oltava - Legislaçäo Aplicável
0 presente instrurnento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de
21 de junho de 1993, corn as alteraçOes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivamente, as princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes
de direito privado.

Cláusula Nona — Transmissâode Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, serà feita
através de protocolo, par c prreio eletrônicoou mediante transrnissäo de fac-simile. Nenhurna
outra forma será considerada corno prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos ornissos seräo resolvidos a Iuz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos princIpios gerais
de direito.

Cláusula Dédma Primeira - Do Foro:
Fica eleito a foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir düvidas ou questOes
oriundas do presente Contrato.

E por estarern justas e contratadas, as partes assinarn o presente instrurnento contratual, par si
e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguals e rubricadas para as fins e direito, na presença das
testernunhas abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 05 de junho de 2014.

MUN,$%PATL.
CONTRA TANTE - Am! do Rie gem

GEFE9N 	 LBO LL/ME
'JTRWAbO - Gefersosn Mig'uel Boll
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